
INDICAÇÃO Nº 
315
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a possibilitar o deslocamento de unidade móvel do Via Rápida Emprego para atender os moradores dos bairros do município de Carapicuíba.

JUSTIFICATIVA

O Governo Estadual apresentou recentemente, ainda em janeiro deste ano de 2012, as novas unidades móveis do Via Rápida Emprego, que levarão capacitação profissional a mais de 30 municípios paulistas.

Considerando que as unidades móveis funcionam como salas de aula, laboratório e possuem área interna de aproximadamente 60 m2 com capacidade para atender até 20 anos por turma, bem como serão quatro unidades em funcionamento durante o ano, soldagem, vestuário, hospitalidade e imagem pessoal, apresenta-se razoável que o senhor Governador determine gestões que possibilitem levar ao município de Carapicuíba uma unidade móvel do Via Rápida Emprego para atender aos moradores desse município da Grande São Paulo.
Ao apresentarmos esta Indicação o fazemos em total apoio e para corroborar a iniciativa da nobre Vereadora Professora Sônia Maria Esteves dos Santos, dedicada e mui atuante edil do município de Carapicuíba, imaginando que sua excelência o senhor Governador, certamente se sensibilizará com o presente pleito.  

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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